
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MAUA DA SERRA

ESTADO DO PARANA

LEI N9 055/94

SOMULA. Autoriza o Poder Executivo Mun2
cipal a doar próprios do Munici_
piOj firmar Convênio, assumir o

brigaçóes e da outras providen

cias.

A cAmara municipal de mauA da serra, es

TADO DO PARANA, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

ART. 19 Fica o Poder Executivo Municipal

autorizado a doar AREAS de terras, dentro do perímetro urbano '

do Município, i Companhia de Habitação do Parana - COHAPAR, pa^
ra desenvolvimento do Programa Casa da Família - Projeto Multi-

rio, sendo os seguintes lotes:

1) Lotes n9s 08 a 11 da quadra 22 com

' 'LELÍ'1

2)

560 M

II ' '

Lotes n9s 01

situado no Loteamento

a 19 da quadra 21 com '

8.703 ,42 M2, situado no loteamento '

"LELE 11"

3) Lotes n9s 01 à 22 da quadra 20 com

9.600 M2, situado no loteamento "LELE

11"

4) Lotes n9s 01 a 22 da quadra 19 com '

9.600 M2, situado no Loteamento "LELÊ

H",

5) Lotes n9 01 a 22 da quadra 08 com 9.6

00 M2, situado no Loteamento "LELE II,

6) Lotes nQ 01 i 21 da quadra 07 com

9.214 M2, situado no Loteamento "LELE

11"

ART. 29 - Fica autorizado o Poder Execu

tivo Municipal a renunciar aõ direito estabelecido pelo artigo'

Quarto, Paragrafo Primeiro, Inciso 1, da Lei Federal n9 6766(19

de Dezembro de 1 . 979), que preve a doação de 35% (trinta e cirV
co) por cento da area total a ser loteada ao Município.
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ART. 39 ^ Fica autorizado o Executivo

Municipal a firmar Convênio com a Companhia de Habitação do
Paranã - COHAPAR, para a construção em regime de Mutirão de
110 (cento e dez) unidades habitacionais pelo Programa CASA
DA FAMTLIA.

ART.49 - O Executivo Municipal fica '

autorizado a outorgar a Companhia de Habitação do Paranã
COHAPAR, procuração com poderes irrevogáveis e irretratave-'

is, para receber junto ao Banco do Estado do Paranã S/A, ou

outra entidade a qual for incumbida o encargo, a importSn-'
cia atribuída ao Município referente ao ICMS, ate o limite '

do valor correspondente as obrigações não cumpridas, no caso
de rescisão do Convênio.

ART.59 - Quando houver alteração, in

suficiência, mudança ou extinção do ICMS, fica o Poder Execu
tivo Municipal, autorizado a vincular o compromisso assim es

tabelecido, a qualquer outra verba ou função Municipal, que
serã submetido a consideração da Companhia de Habitação do
Paranã - COHAPAR .

ART.69 - Para fazer face aos objeti-'

vos da presente Lei, nesse exercício financeiro, fica o Exe

cutivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial até o

limite de CR$ - 8.925.300,00 (Oito Milhões, Novecentos e

Vinte e Cinco Mil, trezentos Cruzeiros Reais.)

Paragrãfo Onico; Os recursos necess^
rios ã abertura do crédito a que se refere este artigo, se
rão os constantes do Artigo 43, da Lei Federal n9 4320/64.

ART.79 - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrã-

ri o.

Edifício da Prefeitura Municipal de
Mauã da Serra, Estado do ParaAã, aos 10 de Março de 1,994.

inAcio-JeIídes filho.
Prefeito Municipal


